
 
 

RESULTADO FINAL DE PROCESSO SELETIVO 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL l – PEDAGOGO 
SESC CIDADANIA 

O SescServiço Social do Comércio informa o resultado final do processo seletivo para 
o cargo de Professor de Ensino Fundamental l – Pedagogo – Sesc Cidadania, 
conforme a relação nominal e ordem de classificação dos candidatos. 
 
Todos os candidatos classificados abaixo deverão enviar os documentos 
conforme item 12 do Descritivo de Processo Seletivo 061/2020, até o dia 
04/01/2021 às 17h30 – para o e-mail recrutamentoeselecaosesc@sescgo.com.br, 
informando no campo Assunto: Descritivo 061 – [Nome do Candidato] + [Código] 
- Documentação 

 
CÓDIGO: 61.04.01 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL l - PEDAGOGO 

CLASSIFICADOS 

 1° Elis Cristina Martins Chaveiro 

 2° Jade Iáscara Lovi 

 3° Mônica Nunes da Silva 

 4° Nádia Carolina Doca 

 5° Mariana Soares da Silva  

 6° Pricilla Santiago Avelino Gomes de Castro 

 7° Ana Alice Silva Gontijo da Costa 

 8° Ariane Silva do Nascimento 

 9° Ingrid Andrade Marques 

10° Glaucya Morais Costa 

11° Rosimeire Oliveira Barros Dias 

12° Fernanda de Almeida Lima Rodrigues 

13° Beatriz Dourado Da Silva   

14° Cristiane Soares de Oliveira 

15º Fernanda Ferreira de Moura Lima  

16º Iracelia dos Reis Pereira 

17º Janaina Silva de Assis  

18º Kelly Menezes Silva Moreira  

19º Larissa Ribeiro de Almeida  

20º Maria Ângela Leandro de Jesus  

21º Maria Zélia da Anunciação  

22º Núbia Micherley Ribeiro  

23º Carla Cruciene dos Santos Mesquita Oliveira 

24º Rebeca Santos Waldhelm  

E Reiteramos que, de acordo com item 13.3 e 13.4 do Descritivo da vaga, conforme segue: 

 
13.3. A participação dos candidatos nesse Processo Seletivo não implica obrigatoriedade em sua 
contratação, cabendo Sesc/GO a avaliação da conveniência e oportunidade de aproveitá-los em número 
estritamente necessário, respeitado a ordem de classificação, o prazo de validade do Processo Seletivo 
e a disponibilidade orçamentária aprovada pelo órgãocompetente. 
 

12.4. O Sesc - GO poderá revogar, anular, adiar ou suspender o presente Processo Seletivo, sem que 
caiba qualquer indenização aos candidatosinteressados. 

 
 
 

Goiânia, 31 de dezembro de 2020. 
Seção de Recrutamento e Seleção 

Gerência de Gestão de Pessoas-Integração 
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